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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2017  

 

 
Razão social:_____________________________________________________________________________________ 
 
Nome Fantasia: __________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº:____________________________   E-MAIL: ___________________________________________________ 
 
CIDADE: __________________________________   ESTADO:_____________________________________________ 
 
TELEFONE: _______________________________     FAX: ________________________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO:__________________________________________________________________________ 
 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, nos sites:  http://www.tcm.pa.gov.br/ 
ou http://breves.pa.gov.br/, que tem como objeto a objetiva A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDAS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL – UBS FLUVIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BREVES. 
 
Local: ____________, ____ de _____________ de ____ 
 
_______________________________________________ 
                                        ASSINATURA 

 
 
Senhor(a) Licitante,   

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Breves e as empresas licitantes, solicito aos 
interessados o preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo-o à Comissão Permanente de 
Licitação por meio do e-mail: cplbreves2013@hotmail.com . O encaminhamento deste recibo, antes da 
abertura da sessão, garante a empresa à comunicação futura, em caso de alteração de datas ou no conteúdo 
do Edital.  
Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações 
adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todos os licitantes que nos remeteram o presente 
recibo, ressaltando também que a não remessa exime A Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
qualquer responsabilidade acima mencionadas.  
   

Breves (PA), ___ de __________________ de 2017.  
 
 
 
 

GISELE SILVA VALENTE 
Pregoeira 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://breves.pa.gov.br/
mailto:cplbreves2013@hotmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2017 – Prefeitura Municipal de Breves-PA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2017– PMB   

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BREVES, localizada na Praça 03 de Outubro, nº 01, Centro, CEP 68.800-00, 
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação acima referenciada, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que objetiva A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDAS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL – UBS FLUVIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BREVES, para fornecimento, conforme especificações 
contidas no Anexo I, deste Edital, inaugurado pelo Processo Administrativo nº 097/2017, que fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei 
Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2010, Lei Complementar 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Lei Municipal n°01, de 09 de dezembro de 2010, aplicando-se subsidiariamente a Lei Nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A sessão pública destinada ao recebimento de propostas relativas ao objeto deste Edital e seus anexos 
ocorrerá na Prefeitura Municipal de Breves, data e horário seguintes: 
 

ENDEREÇO: Praça 03 de Outubro, N° 01, Bairro Centro. 
DATA: 13 de novembro de 2017 
HORA: 09:00 hs às 09:15hs (Credenciamento e entrega dos envelopes de proposta e habilitação) 
HORA: 09:16 hs (Abertura das Propostas e Habilitação) 

 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS 
SOB MEDIDAS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL – UBS FLUVIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BREVES, conforme condições, quantidades estimadas e características descritas e 
especificadas no anexo I deste instrumento convocatório, que passa a fazer parte integrante deste Edital 
independente de transição. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação 
que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital. 
 
2.2. Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente certame 
aquelas definidas no Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que não se enquadram em nenhuma das 
situações previstas no § 4º deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 
 
2.3. Entende-se por Microempreendedores Individuais aptos a participar do presente certame aqueles 
definidos na Lei Complementar nº 128/08. 
 
2.4. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte doravante serão 
designadas respectivamente por MEI/ME/EPP. 
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2.5. O MEI/ME/EPP deverá entregar fora dos envelopes e no momento do credenciamento e representação a 
declaração de enquadramento (Anexo VII). 
 
2.6. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 
deste edital. 
 
2.7. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 
 
2.7.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Breves. 
 
2.7.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 
 
2.7.3. Pela simples participação no presente processo licitatória, a empresa estará aceitando todas as 
condições estabelecidas no edital.   
 
3.  DO PREÇO 
 
3.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento em até 90 (noventa) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento 
de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. 
 
3.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
incluindo a mão-de-obra necessária a operação dos veículos e máquinas, bem como, as despesas com 
manutenção. 
 
3.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 
quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeiro inicial da ata, nos termos da legislação que rege 
a matéria. 
 
3.4. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das normas 
federais pertinentes à política econômica. 
 
3.5. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do produto, que seja imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento nos termos do Artigo 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
 
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 
3.6. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato; 
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3.7. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data 
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
3.8. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato. 
 
§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
 
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial." 
 
4.  DA VALIDADE  
 
4.1. O CONTRATO formalizado na ata a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Breves e as empresas que 
apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame, terá validade ATÉ 
31/12/2017. 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Na data, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese 
de não haver expediente nessa data, serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e 
documentação de habilitação. 
 
5.2. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar a Pregoeira, em envelopes separados e 
fechados, não transparentes, a "PROPOSTA" e a “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, contendo na parte 
externa a data, número do envelope, órgão licitador, nº do pregão, nome da empresa e CNPJ. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 
EDITAL DO PREGÃO Nº ___/2017 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 
EDITAL DO PREGÃO Nº ___/2017 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
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responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2. No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto e o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

  
6.3 - Deverão apresentar, também, declaração de que ostentam a condição de MEI, ME e EPP, que não se 
enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da Lei nº 123/2006 (Anexo VII). 

 
6.4 - Os documentos mencionados nos itens 6.1, 6.2, 6.3 deverão ser entregues a pregoeira fora do envelope 
de “Documentação/Habilitação”. 
 
6.5. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os atos neste 
Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei n.º 10.520/2002). 
 
6.6. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento particular de procuração com firma reconhecida em 
cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, em nome do 
proponente e acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir 
mandatários. 
 
6.7. Em sendo instrumento público de procuração, fica dispensada a verificação dos documentos que 
comprovem os poderes do outorgante. 
 
6.8. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.9. Os proponentes deverão apresentar declaração de ciência nos termos do modelo do Anexo VI, que por 
intermédio de seu representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, 
bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem 
plenamente ao edital. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 A proposta deverá ser digitada por computador, no idioma português do Brasil, e apresentada sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar numeradas e rubricadas e a última 
assinada pelo representante legal da licitante, devendo constar: 
 
a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 
 
b) conter preço unitário e total de cada item cotado, em moeda nacional, com até duas casas decimais após a 
vírgula, sendo que no valor total será considerado também duas casas decimais; 
 
c) conter a indicação de uma única marca e referência para cada item, sem prejuízo da indicação de todas as 
características do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive tipo, referência, 
observadas as especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado, na forma e locais indicados 
na solicitação 
 
e) o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
entrega;  
 
f) declaração expressa preferencialmente nos seguintes termos: “os preços ofertados englobam todos os 
tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação.” 
 
g) indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será depositado o pagamento das 
obrigações compactuadas. 
 
7.2. Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no presente Edital, 
obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às condições do Anexo VIII. 
 
7.3. Caso os prazos de que trata o item 7.1, letras “d” e “e” e declaração da letra “f”, não estejam 
expressamente indicados nas propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de 
julgamento. 
 
7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 
e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
 
8. DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, atendidas as condições 
estabelecidas neste Pregão. 
 
8.2. A pregoeira poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, 
bem como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que 
possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade 
da sessão licitatória. 
 
8.3. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo, inclusive quanto aos 
quantitativos e preços. 
 
8.4. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. 
 
8.5. A desclassificação da proposta da licitante importa na preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 
 
8.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 
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8.7. Serão classificados pela pregoeira os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço por 
item, em conformidade com o Anexo I, e as propostas em valores sucessivos superiores até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 
 
8.8. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 8.7, a pregoeira classificará 
as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
8.9. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado e no termo de referência. 
 
8.10. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
8.10.1. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, ficará excluída 
dessa etapa e será mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.11. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será realizado 
sorteio, em ato público. 
 
8.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes do item 9 deste Edital. 
 
8.13. Encerrada a etapa competitiva, serão ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
8.14. A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e ao valor, da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.15. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a 
tiver formulado. 
 
8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
8.17. A adjudicação será realizada por item. 
 
8.18. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceita, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
8.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes que, ao 
final, será assinada pela pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes presentes. 
 
8.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a proposta será desclassificada. 
 
8.21. Negociação e Participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual; 
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8.21.1. Considerada a oferta de menor preço aceitável nos lances, se houver participação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no certame, serão observadas as disposições da Lei Complementar 123/06; 
 
8.21.1.1. Se a proposta/lance da microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual 
melhor colocada for superior em até 5% (cinco por cento) do valor da licitante de melhor oferta/lance e esta 
não for microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido oportunidade à microempresa ou 
empresa de pequeno porte para cobrir a oferta/lance sem que a empresa que antes tinha a menor oferta 
tenha oportunidade de dar novo lance. 
 
8.21.1.2. Na hipótese da microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual melhor 
classificada não apresentar nova proposta/lance, será convocada a segunda microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada, e assim sucessivamente, até se chegar à margem de 5% superior ao valor 
da Licitante classificada em primeiro lugar. 
 
8.21.1.3. Não havendo nenhuma proposta na faixa de até 5% superior à melhor Oferta, ou não havendo nova 
proposta/lance de microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta/lance originária será considerada 
como a melhor classificada. 
 
8.21.1.4.  Uma mesma empresa poderá dar lances sucessivos sem que outra empresa tenha dado lances. 
 
9.  DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - As Licitantes cadastradas deverão incluir no envelope DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, os seguintes 
documentos: 
 
Habilitação Jurídica: 
 
I – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
III – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
 
IV – Inscrição do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídico – CNPJ; 
 
V – Inscrição Estadual – Ficha de Inscrição Cadastral – FIC. 
 
VI – No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto e o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br 
 
VII – Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação (anexo V); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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VIII – Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-
de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93) (Anexo IV); 
 
Habilitação Econômica e Financeira:  
 
IX – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, emitida, no 
máximo, 06 (seis) meses antes da data de abertura do Pregão, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
 
Habilitação de Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
X – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente 
atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990; 
 
XI – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: 
 

a) "Certidão quanto a Dívida Ativa da União", expedida pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional; 
 

b) "Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais", fornecida pela Delegacia da Receita 
Federal; 

 
c) A documentação exigida no subitem VI letras “a” e “b” poderá ser substituída pela certidão negativa 

conjunta de debito com a Receita Federal e INSS (Conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014); 

 
XII – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
XIII – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
XIV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – emitida no site Tribunal Superior do Trabalho; 
 
Habilitação Qualificação Técnica:  
 
XV – Licença de Funcionamento da empresa licitante. Respeitada individualidade de cada cidade ou estado 
sede da licitante, com vigência atualizada. 
 
9.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pela pregoeira ou por 
membro da equipe de apoio ou impresso por meio eletrônico ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9.2.1. Quanto a autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a pregoeira poderá efetuar 
pesquisa através de consulta aos seus respectivos sites oficiais. 
 
9.3. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados neste Edital. 
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9.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome 
da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do 
domicílio ou sede do interessado. 
 
9.5. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial 
e de prestação de serviços da empresa. 
 
9.6. Em todas as hipóteses referidas nos 9.1 e 9.2 deste edital, não serão aceitos protocolos, nem documentos 
com prazo de validade vencido. 
 
9.7. Quando o documento e/ou certidões apresentadas não informarem a sua validade deverão estar datados 
dos últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão de que trata o inciso V do subitem 9.1. deste Edital. 
 
9.8. As licitantes cadastradas na Prefeitura Municipal de Breves deverão, também, apresentar toda a 
documentação exigida neste edital. 
 
9.8.1- Microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual; 
 
9.8.1.1 – As Microempresas e empresas de pequeno porte DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO 
arrolada no item 9.1, mesmo que apresentem alguma restrição, quanto a regularidade fiscal. 
 
10. DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e também 
aplicar-se-ão as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.1.1. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente, até o 2º 
(segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material; 
 
10.1.2. Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a multa 
nos seguintes termos: 
 
1 – Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou da Nota de 
Empenho, conforme o caso e correção diária conforme abaixo: 
 
a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
 
b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Contrato, sem prejuízo da sanção 
prevista no item anterior, conforme o caso. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o Contrato rescindido 
ou a Nota de Empenho cancelada, conforme o caso; 
 
10.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato/Nota de Empenho a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
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1 – Advertência; 
 
2 – Multa de 30% sobre o valor total do Contrato/Nota de Empenho; 
 
3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 3, onde caberá no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da intimação do ato, pedido de reconsideração; 
 
4 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Breves e cobrado 
judicialmente; 
 
5 – à licitante vencedora que se recusar, injustificadamente a assinar a ata de Registro de Preços ou Contrato, 
receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração convidar a aceitar o 
Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as 
mesmas condições da vencedora. 
 
10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Breves, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previsto neste edital. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, podendo o interessado no prazo de 3 (três) dias, apresentar as razões do recurso. A apresentação de 
contra - razões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias após o prazo do recorrente. 
 
11.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de compras e 
licitação da Prefeitura Municipal de Breves; 
 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, implicará decadência do direito da licitante, podendo a pregoeira adjudicar os objetos à(s) 
vencedora(s); 
 
11.5. Caberá a pregoeira receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Prefeito 
Municipal a decisão final sobre os recursos contra atos da pregoeira. 
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11.6. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal, 
procederá a homologação deste Pregão. 
 
12. DO CONTRATO 
 
12.1. Serão chamados para assinar O CONTRATO, a (s) Licitantes vencedoras; 
 
12.2. Farão parte integrante do CONTRATO este Edital, seus anexos e a proposta apresentada pela (s) 
licitante(s) vencedora(s). 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 
 
I – Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 
devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/91); 
 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
 
III – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
13.2. O pagamento será efetuado até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 
 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
 
13.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 
I – A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
 
II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta Dotação 
Orçamentária: Manutenção da Secretária Municipal de Saúde  10 122 0046 2.051; Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 3.3.90.39.00. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. Os itens não cotados e considerados desertos, a critério da Administração, poderão ser dispensados com 
base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93, desde que atendidas às condições estabelecidas no referido artigo e 
seu inciso. 
 
15.2. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à 
autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
 
15.3. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá a pregoeira, fazer as correções 
que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
 
15.4. A (s) licitante (s) vencedora (s) ficará (ão) obrigada (s) a entregar os materiais descritos na Nota de 
Empenho, no local indicado na mesma, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das 
propostas; 
 
15.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 
 
15.6. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado (artigo 49 da Lei 
n.º 8.666/93). 
 
15.7. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não firmar o Termo de Contrato no prazo e 
condições ora estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, de 
conformidade com ato convocatório. 
 
15.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 
8.666/93, art. 65, § 5º). 
 
15.9. Serão aceitos pedidos de esclarecimentos, recursos ou impugnações somente por escrito junto a 
Pregoeira. 
 
15.10. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Pregão, cabendo a pregoeira decidir sobre a 
petição. 
 
15.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Breves-PA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela pregoeira, no endereço mencionado 
no preâmbulo. 
 
15.13. Havendo divergência entre o termo de referência e o edital prevalecerá a cláusulas e condições previstas 
no presente edital. 
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15.14. O Presente Edital encontra-se disponível na Comissão Permanente de Licitação, nesta Prefeitura. 
 
 
Breves, 25 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

Gisele Silva Valente 
Pregoeira 
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ANEXO I  
 

TABELA GERAL DE ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA DO ANEXO VIII – AS PROPOSTAS DEVERÃO ESTÁ DE 
ACORDO COM A PRESENTE PLANILHA ABAIXO 

 

TABLEA I - CONFECÇÃO E INTALAÇÃO DE MÓVEIS PARA A UBS FLUVIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 
INSTALAÇÃO DE 40,00 M² LÃ DE ROCHA NA 
PRAÇA DE MÁQUINAS 

SERVIÇO 1  R$ 19.500,00   R$ 19.500,00  

2 
INSTALAÇÃO DE 12 DEFENSAS PARA LATERAIS 
DA EMBARCAÇÃO 

SERVIÇO 1  R$ 1.900,00   R$  1.900,00  

3 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 01 
TRANSRECEPTOR  AIS  ( NOVA EXIGÊNCIA DA 
CAPITANIA) 

SERVIÇO 1  R$ 5.600,00   R$ 5.600,00  

4 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS SERVIÇO 19  R$ 300,00   R$ 5.700,00  

5 
CONFECÇAÕ DE MÓVEL ALTO EM MDF BRANCO 
C/ PUXADOR E COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL (1,60 X 90 X 40)  

SERVIÇO 11  R$ 3.700,00   R$ 40.700,00  

6 
CONFECÇÃO DE MÓVEL SUSPENSO EM MDF 
BRANCO COM PUXADOR E COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,20 X 50 X 35) 

SERVIÇO 8  R$ 3.700,00   R$ 29.600,00  

7 
CONFECÇÃO DE BANCADA SEM GAVETA EM 
MDF BRANCO E COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ( 1,00 X 75 X 45 ) 

SERVIÇO 1  R$ 2.900,00   R$ 2.900,00  

8 
CONFECÇÃO DE MESAS COM BANCOS EM MDF 
BRANCOS E COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
( 1,40 X 75 X 60 ) 

SERVIÇO 2  R$ 3.500,00   R$ 7.000,00  

9 
CONFECÇÃO DE MÓVEL GAVETEIRO EM MDF 
BRANCO C/ PUXADOR,COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL (1,75 X 1,50 X 75 X 60 ) 

SERVIÇO 2  R$ 4.200,00   R$ 8.400,00  

10 
REVESTIMENTO COMANDO EM MDF BRANCO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. 

SERVIÇO 1  R$ 3.300,00   R$ 3.300,00  

11 
 
 

CONFECÇÃO DE MÓVEL BAIXO EM MDF 
BRANCO COM PUXADOR,COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL (1,00 X 75 X 45 ) 

SERVIÇO 4  R$ 3.300,00   R$ 13.200,00  

12 
CONFECÇÃO DE BELICHE EM MDF BRANCO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,60 X 
1,90 X 90 ) 

SERVIÇO 12  R$ 3.400,00   R$ 40.800,00  

  Total  R$ 178.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2017 – Prefeitura Municipal de Breves-PA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2017– PMB   

 

ANEXO II  
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 

 
Processo Licitatório: 097/2017  

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Número da Licitação: 082/2017 

 
1. OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDAS 

PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL – UBS FLUVIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BREVES, descrito e especificado no anexo I deste instrumento convocatório.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
 

MARCA 
UNID. 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 
INSTALAÇÃO DE 40,00 M² LÃ DE ROCHA NA 
PRAÇA DE MÁQUINAS 

 
SERVIÇO 1   

2 
INSTALAÇÃO DE 12 DEFENSAS PARA 
LATERAIS DA EMBARCAÇÃO 

 
SERVIÇO 1   

3 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 01 
TRANSRECEPTOR  AIS  ( NOVA EXIGÊNCIA DA 
CAPITANIA) 

 
SERVIÇO 1   

4 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS  SERVIÇO 19   

5 

CONFECÇAÕ DE MÓVEL ALTO EM MDF 
BRANCO C/ PUXADOR E COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,60 X 90 X 
40)  

 

SERVIÇO 11   

6 

CONFECÇÃO DE MÓVEL SUSPENSO EM MDF 
BRANCO COM PUXADOR E COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,20 X 50 X 
35) 

 

SERVIÇO 8   

7 
CONFECÇÃO DE BANCADA SEM GAVETA EM 
MDF BRANCO E COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ( 1,00 X 75 X 45 ) 

 

SERVIÇO 1   

8 
CONFECÇÃO DE MESAS COM BANCOS EM 
MDF BRANCOS E COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL ( 1,40 X 75 X 60 ) 

 

SERVIÇO 2   

9 

CONFECÇÃO DE MÓVEL GAVETEIRO EM 
MDF BRANCO C/ PUXADOR,COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,75 X 1,50 
X 75 X 60 ) 

 

SERVIÇO 2   
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10 
REVESTIMENTO COMANDO EM MDF 
BRANCO, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. 

 
SERVIÇO 1   

11 

CONFECÇÃO DE MÓVEL BAIXO EM MDF 
BRANCO COM PUXADOR,COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,00 X 75 X 
45 ) 

 

SERVIÇO 4   

12 
CONFECÇÃO DE BELICHE EM MDF BRANCO, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL (1,60 X 
1,90 X 90 ) 

 
SERVIÇO 12   

   Total   

 
 
 
Empresa: ____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________      IE: __________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
RG nº ___________________________ e CPF nº ____________________________ 
Nacionalidade: _________________________ Estado Civil: ___________________ 
Função que exerce na empresa___________ 
Local e data: ____________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2017 – Prefeitura Municipal de Breves-PA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2017– PMB   
 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

O Município de BREVES, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, neste ato denominado CONTRATANTE, 

com sede na PRAÇA 03 DE OUTUBRO Nº 01, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.876.389/0001-94, representado 

pelo(a) Sr(a). ANTÔNIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA, e de outro lado a empresa 

___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por _________________________, portador da Cédula de Identidade 

n.º _________________ e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes 

integrantes o edital do Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações 

posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente contrato tem como objeto a OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDAS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL – UBS FLUVIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BREVES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total do 

contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n.° ___/____ são 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a 
sua execução ou pagamento. 

3. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
administração para execução do objeto, contado do recebimento da solicitação. 
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2. Eventuais produtos não aceitos deverão ser reenviados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº ____/____, realizado com fundamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. A vigência deste contrato será, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 -   permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução do 
objeto; 

1.2 -   prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

 
1.3 - rejeitar qualquer objeto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 

1.4 -  impedir que terceiros executem o objeto deste contrato; 

1.5 -  solicitar que seja devolvido o produto que não atenda às especificações constantes do Anexo I e 
Anexo VIII do edital do Pregão n.° ____/____; 

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução do objeto 
simples, quando necessário; e 



 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Praça 03 de Outubro, nº 01 - Centro, Breves – Marajó - Pa. 

 

20 

 

1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato 
, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

1.2 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a 
execução do contrato; 

1.3 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

1.4 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

1.5  Atender aos chamados para serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

1.6 Entregar o material solicitado pelas secretarias, devidamente concluído, no prazo de 15 (quinze) dias a 

partir do momento da recepção da solicitação.  

1.7 Refazer todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou quaisquer 

irregularidades constatadas, oriundas de trabalho mal executado no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas a partir da notificação formal, em substituição do material considerado irregular. 

1.8 Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos originais (quando necessário) e devolvê-los nas 

mesmas condições que os recebeu.  

1.9  A Contratada é obrigada a executar, de acordo com os prazos e critérios estipulados, seguindo as 

descrições enviadas pela Contratante, todos os serviços gráficos determinados, de acordo com suas 

necessidades.  
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1.10 A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos com vistas a garantir a integridade dos 

materiais solicitados, sendo que estes somente serão considerados efetivamente entregues após 

conferência e aprovação da Contratante sobre a quantidade e qualidade do material, estando o mesmo 

sujeito em caso de não atendimento das exigências, a ser recusado.  

1.11 A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e 

administrativas, transporte, taxas, emolumentos, demais seguros, indenizações; todas essas obrigações 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, comprometendo-se sob sua responsabilidade, para que 

forneça com o máximo de competência a execução dos serviços requeridos.  

1.12 A CONTRATADA é obrigada a cumprir as normas da Legislação Brasileira de Segurança do Trabalho na 

execução de todas as solicitações realizadas pela Contratante perante seus empregados.  

1.13 Durante a execução do contrato, a Contratada é obrigada a prestar informações sobre o andamento 

do mesmo, e, caso ocorra imprevistos a Contratada deverá notificar de imediato a Contratante e informar 

as devidas medidas que serão tomadas visando à solução do mesmo para a normalização da prestação do 

serviço a contento.  

1.14 Os produtos e serviços necessitam serem de primeira qualidade, de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (NBR) e demais NORMAS INTERNACIONAIS 

certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE – MS/ ANVISA e Lei Federal nº 

8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

1.15 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 -  assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4 -  assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação dos produtos caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 
1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 
orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
1. Executados e aceitos os produtos, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da 
(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, situado na PRAÇA 03 DE OUTUBRO Nº 01, para fins de liquidação e 
pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 
30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos ou 
serviços não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou 
aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços ou produtos será contado a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP  

onde: 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = TX    ==>    I = (6/100)   ==>    I = 0,00016438                         
    365                      365 
 
TX - Percentual da taxa anual = 6% 
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5.2 -  A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 
 
5.3 - O pagamento mensal dos serviços ou produtos somente poderá ser efetuado após a apresentação da 
nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e 
verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 
 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 -  advertência; 

2.2 -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 -  pelo atraso na execução dos serviços OU ENTREGA DOS PRODUTOS, em relação ao prazo proposto e 
aceito; 
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3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que 
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.º 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 -  determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 -   amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do  

CONTRATANTE; ou 
 
2.3 -  judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
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1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º ____/____,  e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DO FORO 

 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de BREVES, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

BREVES - PA, em ___ de ______________ de 2017 

 

 

___________________________                                                __________________________ 

       CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA) 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ___________________________ 
 
 

2. ___________________________ 
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A N E X O IV 
 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
 
 
MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
__________________, inscrito no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade no________________ e do CPF no 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 

_____________________________ 
(Data) 

 
 

___________________________________ 
(Representante) 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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A N E X O V 
 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
 

 
 
M O D E L O 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
DECLARAÇÃO 
 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada __________________________ por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
n.º ............................ e do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em 
processo de Falência ou Concordata, e que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
(Local e data) 
 
 
______________________________________________ 
(Representante legal) 
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A N E X O VI 
 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 
 
M O D E L O 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
Ref.: PREGÃO N.º 082/2017 
 
 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ n° 
_________________________, sediada em _____________________________________________________ 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................. e do CPF no ....................................., DECLARA, 
que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação,  bem como apresenta sua proposta com indicação 
do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao edital. 
 
 
 
_________, _____de_________________________ de 2017 
 
 
 
______________________________________________ 
(Representante legal) 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Pregão Presencial nº 082/2017. A 
_______ (RAZÃO SOCIAL) _________, inscrita no CNPJ/MF (Nº)_____, por intermédio do seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei, ser microempresa /empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente. 
 
 
 
Breves, ________de ___________________ de 2017 
 
 
 
__________________________________________________________ 
 
(Nome/cargo/assinatura) 
 
OBS: DEVERÁ SER ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, 
DESDE QUE TENHA PODERES OUTORGADOS PARA TANTO, APRESENTADA NO CREDENCIAMENTO FORA DOS 
ENVELOPES 
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ANEXO VIII 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1 – OBJETO 

1.1 O presente objeto consiste na contratação de empresa especializada para futura confecção de Móveis 
sob medidas para a Unidade Básica de Saúde Fluvial da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Breves. 

1.2 Devem estar incluídas no preço todas as despesas com material, instalação, tributos e quaisquer outros 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste termo de referência 
que é parte integrante do edital. 

1.3 A confecção dos móveis sob medidas deverá ser executada e instalada na embarcação no município de 
Manaus, estado do Amazonas, onde a mesma está sendo construída. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

2.1 O presente Termo de Referência é necessário para viabilizar e tornar utilitário o objeto do Convênio: 
779790/2012 (UBS FLUVIAL), órgão: 36000 – MINISTÉRIO DA SAÚDE, CNPJ/MF nº 00.530.493/0001-71. 
Proponente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREVES – CNPJ: 17.298.800/0001-33, assinado em 
28/12/2012 e publicado originalmente no DOU em 16/01/20013 que se encontra em seu 5º termo 
aditivo, com prorrogação até 25/04/2018.  

2.2 A origem dos recursos: rendimentos de aplicação financeira oriundos do citado convênio firmado com 
o Ministério da Saúde para aquisição da Unidade Básica de Saúde Fluvial.  

2.3 A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão presencial, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM devidamente justificado pelo pregoeiro designado para o certame. 
Ademais tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências 
descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

3 – JUSTIFICATIVA 
 

A Secretaria Municipal de Saúde com a necessidade de atender as demandas de saúde realiza o presente 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial por “Item”, visando adquirir Móveis sob medidas 
destinados a Unidade Básica de Saúde Fluvial que está em fase final de construção, para proporcionar melhor 
atendimento a população ribeirinha. Os móveis deverão ser de concepção moderna, em linha de fabricação e 
da melhor qualidade.  
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4 – ESPECIFICAÇÃO DO MOBILIÁRIO: 

4.1 Os móveis sob medidas para a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE FLUVIAL da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Breves, objeto desta aquisição, deverão apresentar as especificações e quantidades 
conforme descrito nas tabelas em anexo. 

ANEXOS 

TABLEA I - CONFECÇÃO E INTALAÇÃO DE MÓVEIS PARA A UBS FLUVIAL 

Cotação 

Justificativa de Cotação 

Origem dos Recursos 

Convênio 

Termo de Prorrogação de Vigência 

Extrato Bancário do Convênio 

Saldo de Rendimento de aplicação 

 
 
5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO  
 

5.1 A proponente deverá na ocasião da apresentação da proposta: 
  
5.1.1 Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada, com características que 
permitam identificá-los de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência. 
 
5.1.2 Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que a proponente se propõe a 
confeccionar, em algarismo e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais 
como frete, taxas e impostos, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações 
em moeda corrente nacional.  
 
5.1.3 Indicar na proposta que os preços unitários dos objetos ofertados na licitação serão fixos e 
irreajustáveis. 
 
5.1.4 Indicar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias contados da 
data de sua apresentação. 
 
5.1.5 Apresentar na proposta a garantia. 
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5.1.6 Qualquer opção oferecida pela firma, que não atenda as especificações contidas no edital, não será 
levada em consideração durante o julgamento. 

 
6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

6.1 Apresentar 1 (um) Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e 
compatível em características ao objeto da licitação;  
 
6.1.1 O atestado de capacidade técnica deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou 
da(s) filial(ais) da licitante. 
 
6.2 A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova.  

 
7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA (GARANTIA) DO OBJETO.  
 

7.1 Os móveis deverão ser confeccionados e entregues em até em até 60 (sessenta) dias após o 
recebimento da nota de empenho e de acordo com a solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde 
no município de Manaus-AM, no seguinte endereço: Rua Cauim, nº 256 – Bairro Puraquequara, CEP: 
69.009-145, onde o barco está sendo construído. 
 
7.2 O recebimento e a aceitação dos móveis estarão condicionados a avaliação pelo responsável técnico da 
SEMSA, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável.  
 
7.3 A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes neste 
termo de referência.  
 
7.4 Os itens deste Termo de Referência a serem confeccionados, deverão estar em perfeitas condições de 
uso, sendo entregues, sem ônus de frete para a SEMSA/PMB, nos termo da legislação vigente, conforme a 
proposta apresentada. 
  
7.5 Os itens deverão obedecer aos requisitos exigidos nas especificações técnicas deste Termo, no que 
couber. 
 
7.6 Não serão aceitos objetos diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora dos prazos 
mínimos estipulados, de qualidade inferior. 
 
7.7 Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características dos móveis, o Contratante, comunicará o fato, por escrito, ao Fornecedor, sendo de até 5 
(cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou troca dos móveis, contadas a partir da 
solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública.  
 
7.8 A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange a qualquer defeito 
de fabricação apresentado e terá início a partir da data do recebimento definitivo, sem ônus adicional para 
a SEMSA/PMB. 
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8 – RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  
 

8.1 O recebimento e a aceitação dos objetos licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:  

 
a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com as 
especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de Recebimento 
Provisório; e  
 
b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do 
termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do  
objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.  

 
9 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 

São responsabilidades do fornecedor: 
  
9.1 Fornece o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Termo de referência, atendidos os 
requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento.  
 
9.2 Colocar à disposição da SEMSA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
equipamentos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste Termo 
de Referência. 
 
9.3 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 
 
9.4 Declarar, detalhadamente, a garantia dos objetos cotados, contado a partir da data do recebimento 
definitivo. 
 
9.5 Prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos objetos, obrigando-se a 
reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
solicitação efetuada. 
 
9.6 Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos óbices ocorridos. 
 
9.7 Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produto(s), objeto da licitação, dentro dos padrões de 
certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em 
vigor. 
 
9.8 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos. 
 
9.9 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo CONTRATANTE, 
sem prévia autorização. 
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9.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMSA/PMB, durante a vigência do 
contrato. 
 
9.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
10 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE - SEMSA/PMB  
 

São obrigações da SEMSA/PMB:  
 
10.1 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
condições estabelecidas no Edital. 
 
10.2 Rejeitar os móveis cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes neste Termo de Referência. 
 
10.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado para 
este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.4 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos 
equipamentos e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo. 
 
10.5 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o objeto 
deste termo a serem recebidos. 
 
10.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 
11 – CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  
 

11.1 Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a assinatura do 
instrumento contratual, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital e do previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  
 
11.2 É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura do 
contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de 
suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93.  
 
11.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou similar, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  
 
11.4 Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93.  
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11.5 O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.  
 
11.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à execução do serviço, mediante a 
apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 
conferência das quantidades e da qualidade do mesmo.  

 
12 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

12.1 Nos termos do art. 58, inciso III cominado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
 
12.2 O recebimento de bens de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.  
 
12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;  
 
12.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
13 – ESTIMATIVA DE VALOR: 
 

13.1 O valor estimado das despesas do presente termo, é da ordem de   R$   178.600,00. 
 
14 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS FINANCEIROS: 

14.1 Os recursos financeiros para aquisição do objeto da presente licitação são oriundos de recursos 
provenientes do Convênio n° 779790, firmado com o Ministério da Saúde para aquisição da Unidade Básica 
de Saúde Fluvial (cópia do Convênio em anexo).  

QUADRO ORÇAMENTÁRIO 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

3001 10 122 0046 2.051 3.3.90.39.00 R$  178.600,00 

15 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Praça 03 de Outubro, nº 01 - Centro, Breves – Marajó - Pa. 

 

37 

 

15.1 Quaisquer esclarecimentos que por ventura se fizer necessário ao perfeito entendimento deste termo 
serão prestados pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor Amaury de Jesus Soares da Cunha ou pela 
Diretora de Administração e Finanças, Sra. Monique Araújo Serra ou o pelo Responsável pelo Almoxarifado 
Central, o senhor Marlon Sandro Soares da Costa. 
 

 
 
Breves – PA, 14 de setembro  de 2017. 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Jeruza Lopes Balieiro 

Coordenadora da Comissão do Termo de Referencia 
 
 
 
De Acordo. 
 
 

Aprovo e encaminho o Termo de Referência que consiste na contratação de empresa especializada para futura 
confecção de Móveis sob medidas para a Unidade Básica de Saúde Fluvial da Secretaria Municipal de Saúde, 
para Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Breves para as providências cabíveis.  

 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Amaury de Jesus Soares da Cunha 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria N°: 007/2017 
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